
A Lei da Aprendizagem nº 10.097/2000
determina que empresas, de médio e grande
porte, contratem aprendizes equivalentes ao
mínimo de 5% e máximo de 15% de seu
quadro de funcionários: em funções que
demandem formação profissional.



    O Programa de Aprendizagem da ECOS tem como objetivo qualificar e contribuir
para o desenvolvimento pessoal dos jovens aprendizes atendidos. Realizamos formação
no Arco Ocupacional Administrativo (CNAP - Nº 7305); Assistente de Vendas (CNAP - Nº
51277); Bancário - (CNAP - Nº 485730; Desporto - (CNAP - Nº 48564); Confeiteiro -
(CNAP - Nº92246).

EXPERIÊNCIA EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

A ECOS inicia sua história com a qualificação profissional no ano de 2001, firmando
convênios com instituições públicas e privadas para a realização de variadas frentes de
cursos, tais como: auxiliar administrativo, cabeleireiro, depilação, antenistas e
mobilizadores sociais, entre outros. Em 2015 tem a sua 1ª habilitação enquanto
entidade formadora na área de aprendizagem profissional, contribuindo efetivamente
com a empregabilidade e geração de renda de adolescentes e jovens no município do
Rio de Janeiro. 

O QUE É APRENDIZAGEM?

A aprendizagem profissional assegura a formação
técnica-profissional metódica a adolescentes e jovens,
sendo desenvolvida por meio de atividades teóricas e
práticas que são organizadas em tarefas de
complexidade progressiva.

Formamos jovens para se tornarem
profissionais qualificados e preparados 

para transformar de forma positiva 
o seu ambiente de trabalho.



O Programa de Aprendizagem da ECOS contempla paralelamente as etapas de:
Formação teórica, prática e acompanhamento profissional dos aprendizes juntamente às
empresas. 

A ECOS possui habilitação para desenvolver a formação
técnica-profissional, assim como fazer a contratação indireta
do aprendiz, assumindo a condição de empregadora.

Para efetivar a contratação, é preciso registrar nos documentos trabalhistas dos jovens,
 a razão social, o endereço e o número de inscrição no CNPJ do estabelecimento
responsável pelo cumprimento da cota, de acordo com a lei da aprendizagem. 

Formas de contratação pela entidade formadora: 

Etapas do Programa

JOVENS DE HOJE, LÍDERES DO AMANHÃJOVENS DE HOJE, LÍDERES DO AMANHÃJOVENS DE HOJE, LÍDERES DO AMANHÃ
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